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Projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Bruno Feder, misa declarar Cidades irm'ãs, Buenos Aires,
capital da Argentina, e Tão Paulo.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç2io, é dispensada a motaç'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogatima às Comisses Permanentes,
na forma do art. 46,. X, do Regimento interno desta Casa.

11,
A proposta ampara-se-nos arts. 13 7 I,.e 194,

III, da Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE. "

Sala da Comisso de Constituiç'ão e jiustiça,~
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